
 
 

Indica  ao  Senhor  Prefeito  a
sinalização das ruas do Jardim Murilo
Macedo  e  do  Conjunto  Habitacional
Antonio Pertinhez (Fercon).

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a sinalização das ruas do Jardim Murilo Macedo e do Conjunto
Habitacional Antonio Pertinhez (Fercon).

JUSTIFICATIVA

A presente  Indicação  objetiva  atender  reivindicações
dos  moradores  do  Jardim  Murilo  Macedo  e  do  Conjunto  Habitacional  Antonio
Pertinhez (Fercon).

Reforçamos que é de extrema importância e urgência
sinalizar as ruas destes bairros.

Enfim,  com estas  vias  sinalizadas,  a  população  que
reside nos referidos lugares, terá mais conforto, mais segurança, melhor qualidade
de vida, e também vai proporcionar mais segurança para os pedestres, os ciclistas e
para os condutores que transitam nestas vias.

Palácio Legislativo Água grande, 3 de março de 2022.

 PROFESSOR DERLY
    Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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